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Repartição Geral Gos Telegraphos 
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5. 

A Administra.çAo nlo acceita responsabilidade pelos prejuízos resnltantes de 
erros ou demora na transmissào e entrega de telegrammas, — Art. 100 do Regulamento 
approvado pelo Decreto n. 9.148, de 27 de Novembro de 1911. (Art. 3' da Convenção Inter- 
nacional Telegraphica de São Petersburgo.) 
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